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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1460/2023)

 

Praça Virgilio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

DECRETO Nº 1460,  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.   
 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração do Cargo de Diretor de 

Cerimonial, lotado na Secretaria de Turismo e Cultura 

do Município de Itaparica-BA ”.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes;  

  

  

D E C R E T A :  

  

  

Art. 1° Fica exonerado do Cargo de Diretor de Cerimonial, lotado na Secretaria de Turismo 

e Cultura do Município de Itaparica-BA, o Sr. Everaldo José Batista.  

  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 31 de outubro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 
 

Gabinete do Prefeito , em 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1461/2023)

                                                                         

Praça João das Botas, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

DECRETO Nº 1461, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA, LOTADO NA SECRETARIA 

DE TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ITAPARICA”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de Secretário de Turismo e Cultura, lotado na 

Secretaria de Turismo e Cultura Município de Itaparica – Ba, o Sr. Everaldo José Batista. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 01 de novembro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito , em 01 de novembro de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1462/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 
 

DECRETO N° 1462 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a prorrogação e concessão de licença 

aos servidores efeitos para o desempenho de 

mandato classista, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais legislações pertinentes: 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1° Fica concedido a prorrogação da licença ao servidor JURAILDO SANTOS, para o 

desempenho de mandato classista, o qual foi reeleito Coordenador da APLB SINDICATO - 

NÚCLEO ITAPARICA, conforme art. 115, parágrafo único, da Lei Municipal 383/2019. 

Art. 2° Fica concedido a licença a servidora EDNEUZA MARTINS GOMES NEVES SANTANA, 

para o desempenho de mandato classista, o qual foi eleita Tesoureira da APLB SINDICATO 

– NÚCLEO ITAPARICA, conforme art. 104, VI e art. 115 da Lei Municipal 383/2019. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 30 de maio de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023. 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1463/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

 

DECRETO N° 1463 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a prorrogação do Programa de 

Recuperação Fiscal – REFIS 2023, relativo aos débitos 

fiscais para com o Município de Itaparica, e dá outras  

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar n° 073/2023: 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1° Fica prorrogado o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS MUNICIPAL 2023, 

destinado a promover a regularização de créditos tributários do Município de Itaparica, 

que deverá ser formalizada pelo contribuinte no Poder Executivo Municipal entre os dias 

31 de outubro a 30 de novembro de 2023, por meio de assinatura do termo de adesão 

fornecido pela Secretaria da Fazenda Pública e Desenvolvimento Econômico do 

Município de Itaparica, nos termos da lei. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 31 de outubro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023. 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 



Quarta-feira
01 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 4840

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 1464/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1464 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Diretor de 

Cerimonial, lotado na Secretaria de Turismo e Cultura do 

Município de Itaparica – Ba”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de Diretor de Cerimonial, lotado na Secretaria de 

Turismo e Cultura do Município de Itaparica–Ba, o Sr. Robert Antônio Mendes do 

Sacramento. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1465/2023)

 
  

DECRETO Nº 1465 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.  
  

 

“Dispõe sobre a suspensão do expediente nas 

repartições públicas municipais, e dá outras 

providências.”  
  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPARICA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei orgânica do 

Município;   

D E C R E T A:    
  

 

Art. 1º - A suspensão do expediente no âmbito da Prefeitura Municipal de Itaparica e todas 

suas Secretarias, no dia 03 de novembro de 2023, em virtude do feriado nacional de Finados, 

ressalvados os serviços essenciais de saúde, limpeza urbana, guarda municipal, trânsito e 

transporte e demais serviços de caráter ininterruptos, para os quais, caberá à unidade 

administrativa responsável disciplinar cada caso.   

   

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.   

   

   

   

   

   

     Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2023.   

   
    

 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1466/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1466, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de Assessora 

Administrativa, lotada na Secretaria de Turismo e 

Cultura do Município de Itaparica -BA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessora Administrativa, lotada na 

Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Alessandra Novaes 

Vitório. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

   Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 12/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITAPARICA  
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

   Resolução CMAS Nº 12/2023 

 

“Dispõe sobre  ,  a adesão do  “Alimenta SUAS Bahia e o 
SUAS Fortalecido,  no município de Itaparica – Ba e dá outras 
providências.” 

 

                  O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS Itaparica –Ba. No uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere , em reunião ordinária realizada no dia 23  de 
outubro  de 2023. 
 
 
  
CONSIDERANDO que a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES 
, através da  Superintendência de Assistência Social – SAS, do governo do estado da 
Bahia ,  lançou novas iniciativas para o enfrentamento à fome e o fortalecimento da 
capacidade protetiva da Assistência Social da Bahia; 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 160/2023, publicada no DOE em 11 de outubro de 
2023, com base no processo de  pactuação  da Resolução  da  CIB  Nº 06/2023, de  
26/09/2023  (DOE  11/10/2023)  e deliberada pela Resolução CEAS Nº 018/2023 , 
datada de 29/09/2023; 

 

RESOLVE: 

Art.1°- Aprovar o termo de aceite , referente ao SUAS  Fortalecido  -  fortalecimento  
emergencial  da  capacidade  protetiva  de  serviços socioassistenciais e o  Alimenta  
SUAS  Bahia  -  ação  emergencial  para  o  enfrentamento  à  fome,  através  do Benefício 
Eventual – alimentação .  

Art. 2 º  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação 

Itaparica , 23  de outubro  de 2023    

 

 

                                                   Adriano Silva da Rosa  

                                                     Presidente CMAS 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL (Nº 11/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2023 

 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) 

 

Processo Administrativo nº 2178 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPARICA – BA, por intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ nº 

13.882.949/00001-04, localizada na Praça Virgílio Damásio, s/n – Centro, CEP: 44.460-000 – 

Itaparica/BA, neste ato representada pelo Secretário, ROGÉRIO EMÍLIO FRANZ PASSOS 

CONCEIÇÃO, vem, na forma da Lei Complementar Municipal nº 066 de 11 de abril 2022, 

combinado com a Lei Nacional nº 13.465, de 11 de Julho de 2017,através deste edital 

NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente 

interessados, que tramita perante este ente federativo processo de REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA, classificado na modalidade de REURB-E, proposto pelo(s) requerente(s) abaixo 

identificado(s) da(s) área(s) a ser(em) regularizada(s) com a(s) seguinte(s) descrição(ões) 

resumidas: 

 

TITULAR(ES) DO DOMÍNIO: Renelson Ribeiro Sampaio 

 

REQUERENTE(S): João dos Santos Machado, inscrito (a) no RG nº 35.251.577-6, CPF sobº 

748399425/87, residente e domiciliado (a) Rua da Alegria, nº 623, Jardim Nova Itaparica, 

Itaparica-BA. 

 

ÁREA A SER REGULARIZADA 

 

IMÓVEL: Matrícula nº 9814 - Registro de Imóveis da Comarca de Itaparica; 

ÁREA REURB-E: 390,00m² 

 

LOCALIZAÇÃO: Imóvel urbano, situado na rua da Alegria, 623, Alto de Santo Antônio, 

Loteamento Jardim Nova Itaparica, Itaparica-BA. 
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Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

 

Art. 1º Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 

notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do 

eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização 

Fundiária, de acordo com o Art. 31§ 1º, § 5º e § 6º, da Lei Federal nº13.465/2017. 

 

Art. 2º As eventuais impugnações cabíveis, contrarias ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do presente 

edital, sendo protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itaparica, 

com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 

priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, § 3º, 

da lei Federal nº 13.465/2017.  

 

Art. 3º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-

se-á como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

 

Art. 4º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaparica, 01 de novembro de 2023. 

 

 

ROGERIO EMILIO FRANZ PASSOS CONCEIÇÃO 

Secretário da Fazenda Pública 

e Desenvolvimento Econômico 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 130/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DO CONTRATO nº 130/2023 
 
 
Contrato nº 130/2023 Processo Administrativo: 152/2022 Pregão Eletrônico: 035/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica-BA. Contratada: COMERCIAL DONA 

LIMPEZA LTDA CNPJ: 39.750.160/0001-93. Objeto: Transformação do saldo da ata 

nº106/2022, cujo objeto é a aquisição de material de limpeza, descartáveis, higiene pessoal 

e utensílios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município. 

Vigência: 12 (doze) meses. Valor global: R$282.760,45 (duzentos e oitenta e dois mil 

setecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: Órgão 

0602/0301/0801/0802/0401/0701/0901 Projeto/Atividade 2030/2033/2006/2047/2042/2046/ 

2009/2010/2018 Elemento de despesa 3.3.90.30.00 Fonte de recurso 

500/600/704/660/661. Data de assinatura: 24 de outubro de 2023 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 131/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DO CONTRATO nº131/2023 
 
 
Contrato nº 131/2023 Processo Administrativo: 152/2022 Pregão Eletrônico: 035/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica-BA. Contratada: B S SANT COMERCIO E 

SERVICOS LTDA CNPJ: 31.163.042/0001-77. Objeto: Transformação do saldo da ata 

nº104/2022, cujo objeto é a aquisição de material de limpeza, descartáveis, higiene pessoal 

e utensílios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município. 

Vigência: 12 (doze) meses. Valor global: R$70.507,85 (setenta mil quinhentos e sete 

reais e oitenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: Órgão 

0301/0602/0801/0802/0401 Projeto/Atividade 2006/2030/2033/2047/2042/2046/2009 

Elemento de despesa 3.3.90.30.00 Fonte de recurso 500/704/600/660/661. Data de 

assinatura: 24 de outubro de 2023 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 132/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DO CONTRATO nº 132/2023 
 
 
Contrato nº 132/2023 Processo Administrativo: 152/2022 Pregão Eletrônico: 035/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica-BA. Contratada: REYLIMP MATERIAIS DE 

LIMPEZA LTDA CNPJ:03.275.718/0001-89. Objeto: Transformação do saldo da ata nº 

107/2022, cujo objeto é a aquisição de material de limpeza, descartáveis, higiene pessoal e 

utensílios para atender as necessidades das diversas Secretarias, deste município. 

Vigência: 12 (doze) meses. Valor global: R$14.593,00 (quatorze mil quinhentos e noventa 

e três reais). Dotação Orçamentária: Órgão 0602 Projeto/Atividade 2030/2033 Elemento 

de despesa 3.3.90.30.00 Fonte de recurso 500/600. Data de assinatura: 24 de outubro de 

2023. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 135/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

EXTRATO DO CONTRATO nº 135/2023 
 
 
Contrato nº 135/2023 Processo Administrativo: 152/2022 Pregão Eletrônico: 035/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica-BA. Contratada: KCS 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA CNPJ: 12.766.999/0001-63. Objeto: 

Transformação do saldo da ata nº103/2022, cujo objeto é a aquisição de material de 

limpeza, descartáveis, higiene pessoal e utensílios para atender as necessidades das 

diversas Secretarias, deste município. Vigência: 12 (doze) meses. Valor global: 

R$283.157,78 (duzentos e oitenta e três mil cento e cinquenta e sete reais e setenta e oito 

centavos). Dotação Orçamentária: Órgão 0301/0602/0401/0701 Projeto/Atividade 

2006/2030/2033/2009/2010 Elemento de despesa 3.3.90.30.00 Fonte de recurso 

500/704/600. Data de assinatura: 24 de outubro de 2023 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 



Quarta-feira
01 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 4840

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA  
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
Processo Administrativo nº 215/2023 

 
A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Itaparica/Bahia, devidamente autorizada pela 
Portaria N°003/2023, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2023. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de ornamentação e iluminação decorativa de 
enfeites natalinos, destinados a Praças e Avenidas do Município de Itaparica/Ba. 
Data e horário de realização: Sessão de disputa no dia 16/11/2023 às 14h00min 
horas/Brasília. Edital e Anexos estão disponíveis no sítio www.bllcompras.com ou através do 
site http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/. Informações: itaparicalicitacao@gmail.com. 
Itaparica, 01 de novembro de 2023. Mayane Cristina Silva do Nascimento – Pregoeira. 
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